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DOCUMENTAÇÃO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (ART. 72, INCISO I, DA LEI 
FEDERAL 14.133/2024. 

Requisitante 

Área Requisitante: SECRETARIA ADMINISTRATIVA 

Nome do Requisitante: FELIPE SILVA DE MOURA — GESTOR DE CONTRATOS 
DESIGNADO 

E-MAIL: licitacao@buritama.sp.leg.br 

Informações da Necessidade da Contratação 

Tipo do Item 

( ) Material de Consumo ( ) Obras 

( X ) Serviços ( ) Equipamento / Material 
Permanente 

( ) Serviços Contínuos ( ) Tecnologia da Informação 

GRAU DA PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO: ( X ) Alto ( ) Médio ( ) Baixo 

Descrição detalhada do obieto: 

Contratação de curso de capacitação, na modalidade online (aulas gravadas) com mentorias 
ao vivo, denominado "Regulamentação das Contratações no Poder Legislativo (Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos - Lei n° 14.133/2021)". 

Justificativa da necessidade de contratação: 

A promulgação da Lei n° 14.133/2021, a Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 
impôs profundas alterações na sistemática das contratações públicas. A nova legislação exige uma 
maior especialização dos agentes públicos envolvidos, desde o planejamento até a fiscalização 
contratual, para garantir a conformidade dos processos e a eficiência na gestão dos recursos. 

O Poder Legislativo Municipal, muitas vezes dotado de estrutura administrativa enxuta, 
enfrenta desafios significativos para se adequar ao novo marco regulatório. A complexidade das 
novas regras e a necessidade de regulamentação interna tornam imperativa a capacitação contínua 
dos servidores que atuam, direta ou indiretamente, na área de licitações e contratos. 

A ausência de treinamento adequado pode acarretar falhas processuais, insegurança jurídica 

para os ordenadores de despesa e potenciais prejuízos ao erário. Portanto, a presente contratação é 
fundamental para mitigar esses riscos, aprimorar as rotinas administrativas e assegurar que as 
contratações desta Casa Legislativa sejam realizadas com a máxima segurança, eficiência e m estrita 
observância aos princípios constitucionais e legais. 
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Estimativa das quantidades a serem contratadas: 

Item Unidade Quantidade Descrição 
1 SERVIÇO 12 MESES Capacitação, na modalidade online (aulas gravadas) com 

mentorias ao vivo, denominado "Regulamentação das 
Contratações no Poder Legislativo (Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos - Lei n° 14.133/2021)". 
Instituto Renata Cunha - Educação Legislativa Presencial e a 
Distância Ltda. (CNPJ: 33.925.782/0001-29). 
Carga Horária: 20 horas. 
Conteúdo Programático: O curso abrange desde as fases 
das contratações, elaboração de documentos essenciais 
(Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência), até a 
atuação dos agentes públicos (gestor, fiscal, controle interno, 
assessoria jurídica), com foco na realidade do Legislativo 
Municipal. 
Público-Alvo: Servidores envolvidos nos processos de 
licitação e contratos, como gestores, fiscais, pregoeiros, 
membros de comissões, assessores jurídicos, controladores 
internos e demais agentes de contratação. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Contratação Direta por Inexigibilidade de Licitação, com 
fundamento no art. 74, inciso III, alínea 'f, da Lei n° 14.133/2021, por se tratar de serviço técnico 
especializado de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, de natureza predominantemente 
intelectual, a ser prestado por profissional de notória especialização, sendo inviável a competição. 

Buritama/SP, 03 de outubro de 2025. 

Autorizo a execução dos procedimentos de acordo com a Lei 14.133/21. 

NI CARLOS DE FREITAS 
Presidente da Câmara e Ordenador de Despesa 
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